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GABINETE DO PREFEITO 
ASSUNTO: Termo Circunstanciado de Revogação da licitação modalidade Pregão 
Presencial nº 60/2022, do Tipo "Menor Preço por Item", Processo nº 202/2022. 
 
  A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório, Sr. 
Prefeito Municipal, no exercício de suas atribuições legais, com respaldo legal no artigo 
49, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações, REVOGA a licitação 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2022, do Tipo "Menor Preço por Lote", que 
objetivou, resumidamente, a Contratação de empresa de especializada em engenharia 
elétrica, para Fornecimento e Instalação de Materiais Elétricos, visando a substituição da 
Iluminação Pública em diversos bairros de Bebedouro/SP, com base nos argumentos 
apresentados pelo Departamento Municipal de Obras (Divisão de Engenharia 
Elétrica), setor requisitante, através do Ofício OF/DMO/017/2023/ws, no qual assim se 
manifestou:  
 

A municipalidade se engajou, através desse Departamento de Engenharia / 
Obras e Convênios, na substituição da maior parte da Iluminação Pública deste 
nosso município afim de potencializar a luminosidade de vias públicas de bairros, 
praças, além de equipamentos comunitários diversos, tornando-as efetivas no 
tocante ainda à segurança pública e mobilidade urbana.   
Com este intuito solicitou-se o desencadeamento do certame licitatório em 
epígrafe.  
Ocorre que a Divisão de Engenharia Elétrica no intuito de melhor uso do erário 
ora disponível e para melhor atender as necessidades da população, 
diagnosticou a necessidade de incrementarão de maior quantidade de bairros 
não previstos no montante inicialmente planejado, sendo os bairros Vila Paulista 
e Vila Major Cicero de Carvalho , mais antigos da cidade, onde praticamente se 
originou o núcleo urbano hoje conhecido como Município de Bebedouro ;  e que 
assim atendidos resultará em grande valorização do patrimônio histórico e 
cultural da cidade, uma vez que os referidos bairros a serem acrescidos 
possuem grande relevância em termos de Históricos e Culturais, merecendo 
atenção e valorização digna mediante a melhoria de iluminação de suas 
respectivas vias públicas, contribuindo assim com todo o contexto turístico do 
local, fomentando e mantendo viva a memória afetiva que os mesmos 
representam para toda população de Bebedouro. 
Portanto, embora o certame licitatório, anterior à data determinada em Edital de 
apresentação de propostas, tenha recebido manifestação de impugnação por 
parte da Construtora Remo Ltda, sediada à Avenida Francisco Sales nº. 1838 , 
1º andar , bairro São Lucas , CEP 30.150-221 , Belo Horizonte/MG , CNPJ 
18.225.557/0001-96  ; manifestamos que  em oportuno(s) certame(s) de mesma 
natureza esta administração se atentará para as manifestações ali inseridas , 
com intuito de melhor compor e/ou ora adequar as fases interna e externa dos 
certames licitatórios.  
Diante da necessidade deste novo planeamento , acima exposto , e dada a 
origem e o contexto histórico dos referidos bairros, e tendo o Município de 
Bebedouro recebido recentemente o Selo MIT (Município de Interesse Turístico), 
a Administração Municipal representada neste ato pelos Departamento Municipal 
de Obras,  Departamento   de Cultura e   Departamento  de Turismo , sugerem à 
autoridade máxima deste município que revogue a licitação em questão nos 
termos do artigo 49 da Lei 8666/93 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 

 
  Ressaltamos que, de posse da manifestação apresentada pelo setor 
requisitante, procedeu-se à análise das razões arguidas pelo mesmo, entendendo ser 
necessária a remessa dos autos para a Assessoria Jurídica desta Prefeitura, para que o 
mesmo se manifestasse a respeito através do devido parecer jurídico. Em resposta, a 
Assessoria Jurídica desta Prefeitura, enviou o PARECER JURIDICO, o qual que faz 
parte integrante do presente processo licitatório e assim se manifestou: 
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Trata o presente de um pedido de parecer jurídico solicitado pelo Presidente da 
Comissão Municipal de Licitação sobre a possibilidade de REVOGAÇÃO da 
licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 60/2022 em razão das 
justificativas apresentadas pelo Diretor do Departamento de Engenharia, Obras e 
Convênio.  
Ao compulsarmos os autos da mencionada licitação e considerando as 
justificativas do setor requisitante, OPINO pelo DEFERIMENTO da solicitação 

feita pelo Presidente da Comissão Municipal de Licitação, procedendo, com a 
mais brevidade possível, a REVOGAÇÃO do certame licitatório que ora é 
analisado. 

 
  Isto posto, ordeno a publicação dessa revogação na Imprensa Oficial 
Eletrônica do Município disponibilizada no site oficial: www.bebedouro.sp.gov.br, 
concedendo às empresas participantes, a partir da data da publicação do extrato de 
revogação desta licitação, prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interposição de 
recursos, nos termos e em cumprimento ao disposto no artigo 109, inciso I, letra “c”, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
 
  Por fim, em atendimento ao parágrafo 5º, do artigo 109, da Lei Federal nº 
8.666/93 e ulteriores alterações, coloque-se os autos do processo licitatório com vista 
franqueada aos interessados no Setor de Licitação da Prefeitura, situado à Praça José 
Stamato Sobrinho nº 45, Centro, nesta cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo. 
 
  Bebedouro/SP., 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   LUCAS GIBIN SEREN 
  PREFEITO MUNICIPAL 
 


